
 
 

  
 
 
 

 

Resolução nº 014/2015-CENS/CEPE/UFRR 
                                                                   

 

Aprova o pedido de flexibilização curricular 

das disciplinas ARQ65 e ARQ67. 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que foi 

deliberado pela CENS durante a reunião ordinária realizada no dia 22 de maio de 2015 e 

considerando o que consta no processo nº 23129.002082/2015-71, 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à acadêmica abaixo relacionada a possibilidade de cursar 

concomitantemente as disciplinas ARQ65 – Projeto Arquitetônico V – e ARQ67 – Trabalho 

de Conclusão de Curso. 

  
Nome Matrícula 

MAYSA FACUNDES SOUSA 200624502 

 

 

Art. 2º. Esta Resolução retroage à data de 09 de março de 2015. 

 

 

Art. 3° Encaminhe-se ao DERCA para providências imediatas. 

 

 

 

CÂMARA DE ENSINO/ UFRR, Boa Vista-RR, 25 de maio de 2015. 

 

 

 

Prof. Dr. Antonio Cesar Silva Lima 

Presidente da Câmara de Ensino 
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